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DECRETO N° 148/2023 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SERRANA, no uso de suas atribuições que  !he  confere a Lei Orgânica do Município de SERRANA e 
autorização contida na Lei Municipal n° 2202/2023, de 21 de Agosto de 2023. 

DECRETA:  

Art.  1°- Fica aberto no corrente exercicio Crédito no valor de R$ 193.606,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orcamentária(s): 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-4.4.90.61.00.00.00.00 - Aquisição De Imóveis 	 R$193.606,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 193.606,00  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior  sett°  utilizados recursos provenientes de: 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 	 R$193.606,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 193.606,00  

Art.  3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

GABIN E DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Agosto de 2023.  

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 	 SAMUEL DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 	 Secretário Municipal de Administração e 

Sistema Contabil - Betha Sistemas. Usuário: LFerreira2021. Emissão: 22/08/2023, as 15:51:43. Protocolo: 7e85e38a-b181-408b-af8d-341da4fae9f3 


	Page 1

